
 

 

 

PAUTA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA 17ª LEGISLATURA 

A SER REALIZADA NO DIA 15 DE JUNHO DE 2026. 

 

EXPEDIENTE:  

 

 Item 1: Ofício nº 116/2026, do Poder Executivo, referente a sanção das Leis Municipais n°s: 1.014/2026, 

1.015/2026, 1.016/2026 e 1.017/2026.  

                   

 TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 009/2026, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 008/2062, de 

autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre as Diretrizes para elaboração e execução da Lei 

Orçamentária Anual para o Exercício Financeiro de 2027 e dá outras providências. 

 

 

 



 
Ofício Nº 116/2026/GAB                                                        Altaneira - CE, 12 de junho de 2026. 

 

A sua Excelência o Senhor Presidente  

da Câmara Municipal de Altaneira 

Vereador Professor Deza Soares 

 

Senhor Presidente,  

Com os cordiais cumprimentos, venho por meio deste informar a V. Exa. que, nos termos da 

legislação vigente, sancionei as seguintes leis municipais que foram aprovadas por esta Egrégia 

Câmara de Vereadores: 

1.​ Lei nº 1.014/2026, que institui o Fórum Municipal de Educação do Município de 

Altaneira e dá outras providências; 

2.​ Lei nº 1.015/2026, que dispõe sobre a implementação do Programa Educacional de 

Promoção da Saúde Mental nas escolas públicas do município de Altaneira/CE e dá 

outras providências; 

3.​ Lei nº 1.016/2026, que dispõe sobre a nomeação de rua no município de Altaneira, em 

homenagem a Damião Pereira da Silva; 

4.​ Lei nº 1.017/2026, que dispõe sobre a denominação de rua no município de Altaneira em 

homenagem a Noé Alves de Lima, e dá outras providências; 

Ressalto que as referidas leis foram devidamente encaminhadas para publicação no Diário 

Oficial dos Municípios do Ceará, conforme os trâmites legais, para garantir efetiva publicidade. 

Sendo apenas para o momento, subscrevo-me, apresentando votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

 

ANA KESIA DE ALCANTARA SOARES  
Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1.014/2026, DE 02 DE JUNHO DE 2026. 

Institui o Fórum Municipal de Educação do 
Município de Altaneira e dá outras providências. 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica instituído o FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTANEIRA (FMEA), 

órgão permanente, consultivo, propositivo, deliberativo e de acompanhamento, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), com a finalidade de promover a gestão 

democrática da educação pública municipal e garantir a participação da sociedade civil na 

formulação, monitoramento e avaliação das políticas educacionais.  

Art. 2º – O FMEA tem por finalidades e competências:  

I – acompanhar a execução, avaliação e revisão do Plano Municipal de Educação (PME), em 

consonância com as metas e estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE); ​

II – promover a articulação entre o poder público e a sociedade civil para o debate e o 

fortalecimento das políticas públicas de educação; ​

III – propor ações e estratégias que contribuam para a efetivação das metas do PME e do PNE; ​

IV – organizar e coordenar as Conferências Municipais de Educação, em conjunto com a 

Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​

V – acompanhar a implementação de programas, projetos e políticas públicas educacionais de 

âmbito municipal, estadual e federal; ​

VI – estimular a gestão democrática no sistema municipal de ensino e nas unidades escolares; ​

VII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará seu funcionamento, 

composição, periodicidade e demais procedimentos administrativos.  

Art. 3º – O FMEA será composto por representantes do poder público e da sociedade civil, 

garantindo-se caráter paritário e plural, da seguinte forma:  

 



 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC); ​

II – Representantes do Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​

III – Representantes das unidades escolares públicas municipais; ​

IV – Representantes dos profissionais da educação; ​

V – Representantes dos pais, mães ou responsáveis por estudantes; ​

VI – Representantes dos estudantes da rede pública municipal; ​

VII – Representantes de instituições de ensino superior, sindicatos, conselhos setoriais e 

organizações da sociedade civil ligadas à educação.  

§1º. A forma de escolha, o número de membros, o mandato e as atribuições específicas serão 

definidos no Regimento Interno do Fórum, aprovado em até 90 (noventa) dias após a sanção 

desta Lei.  

§2º. O FMEA elegerá, entre seus membros titulares, uma Coordenação Executiva e uma 

Secretaria-Geral, responsáveis pela condução dos trabalhos e articulação institucional.  

Art. 4º – Compete à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC):  

I – garantir as condições materiais, técnicas, administrativas e financeiras necessárias ao 

funcionamento do FMEA;  

II – disponibilizar espaço físico e suporte logístico para a realização das reuniões;  

III – assegurar a publicidade e a transparência dos atos e deliberações do Fórum.  

Art. 5º –  O FMEA reunir-se-á: ​

I – ordinariamente, pelo menos duas vezes ao ano; ​

II – extraordinariamente, sempre que convocado pela Coordenação Executiva ou por, no mínimo, 

um terço de seus membros.  

Art. 6º –  As deliberações do FMEA terão caráter consultivo e propositivo, devendo ser 

consideradas pela Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos públicos competentes no 

planejamento e execução das políticas educacionais.  

 



 
Art. 7º – O FMEA terá duração indeterminada, assegurando sua continuidade como instância 

permanente de participação, controle social e monitoramento das políticas públicas de educação.  

Art. 8º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 9º - Esta Lei será regulamentada, no que necessário for, no prazo de até 60 (sessenta) dias.  

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Altaneira - CE, em  02 de junho de 2026. 
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Prefeita Municipal 
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LEI Nº 1.015/2026,  DE 12 DE JUNHO DE 2026. 

Dispõe sobre a implementação do Programa 
Educacional de Promoção da Saúde Mental nas 
escolas públicas do município de Altaneira/CE e dá 
outras providências. 

  
 
A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

Art. 1° Fica instituído, no âmbito do município de Altaneira/CE, o Programa Educacional de 

Promoção da Saúde Mental, com foco na prevenção e no cuidado relacionados à Ansiedade e à 

Depressão, destinado aos estudantes das escolas públicas.   

Parágrafo único. O programa será desenvolvido por meio de metodologias participativas, 

incluindo rodas de conversa, atividades educativas, escuta qualificada e, quando necessário, 

instrumentos de avaliação específicos.   

Art. 2° As ações do programa poderão ser realizadas em períodos previamente organizados pelas 

unidades escolares, respeitando o calendário letivo, podendo ocorrer em dias alternativos, 

inclusive aos sábados, quando houver planejamento institucional.   

Art. 3° O Programa poderá ser desenvolvido pelo Poder Executivo Municipal, por meio dos 

órgãos competentes, observada a articulação intersetorial entre as áreas de saúde, educação e 

assistência social, nos termos da regulamentação própria  

Art. 4° A participação das escolas nas atividades do programa não implicará obrigatoriedade de 

funcionamento em dias não letivos.   

§1° As escolas poderão, de forma articulada, definir unidades de referência para a realização das 

atividades.  

 



 
§2° A unidade escolar responsável deverá comunicar previamente à Secretaria Municipal de 

Educação.  

§3° As informações necessárias à organização das ações poderão ser compartilhadas entre os 

órgãos competentes, observadas as normas de proteção de dados pessoais e os fluxos definidos 

em regulamento.   

§4° Na ausência de escola pública em determinada localidade, as instituições privadas poderão 

organizar a execução das atividades entre si.   

Art. 5° Poderão participar das ações do programa estudantes com idades compatíveis com as 

etapas de ensino atendidas pelas unidades escolares, respeitando as especificidades de cada faixa 

etária.   

Art. 6° As avaliações relacionadas à saúde mental, quando realizadas, deverão ser conduzidas 

por profissionais habilitados, preferencialmente psicólogos.   

§1° As atividades ocorrerão em espaços adequados dentro das unidades escolares.   

§2° Poderão ser utilizados instrumentos reconhecidos cientificamente para identificação de 

indicadores emocionais.   

§3° A periodicidade das avaliações será definida pelas equipes técnicas, conforme a necessidade 

identificada.   

§4° As avaliações não precisam ocorrer simultaneamente em todas as turmas ou unidades.   

§5° A participação dos estudantes será voluntária, sendo vedada qualquer forma de 

obrigatoriedade.   

Art. 7° As atividades de diálogo e escuta serão conduzidas por profissionais qualificados.   

§1° Deverá ser assegurada a presença de profissionais responsáveis durante todas as ações.   

§2° As discussões deverão respeitar a dignidade, a privacidade e a integridade dos estudantes.   

§3° Não será permitido constranger os estudantes a compartilhar experiências pessoais.  

§4° É vedada a exposição de terceiros ou de situações que comprometam a confidencialidade.  

 



 
§5° Em casos de situações de risco, violência ou discriminação, a equipe responsável deverá 

adotar as medidas cabíveis e comunicar à gestão escolar.    

Art. 8° As rodas de conversa poderão contar com a participação da comunidade, desde que 

acompanhadas por profissionais da área.  

§1° Os participantes externos deverão estar devidamente identificados.  

§2° Os temas a serem abordados deverão ser previamente apresentados à equipe técnica  

§3° A mediação das atividades será realizada por profissional habilitado.   

Art. 9° As informações coletadas durante as atividades deverão ser tratadas com 

confidencialidade, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).    

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Altaneira - CE, em 12 de junho de 2026. 
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LEI Nº 1.016/2026,  DE 12 DE JUNHO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação de rua no município de 
Altaneira, em homenagem a Damião Pereira da 
Silva.  

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica denominada a primeira rua paralela à Estrada do Estevão, iniciando na conhecida 

Vila Mandu, até seu final, como Rua Damião Pereira da Silva, popularmente conhecido como 

Damião de Assaré.   

Art. 2°. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, incluindo colocação de placa 

identificativa.   

Art. 3°. As despesas decorrentes desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.    

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Altaneira - CE, em 12 de junho de 2026. 
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LEI Nº 1.017/2026,  DE  12 DE JUNHO DE 2026. 

Dispõe sobre a denominação de rua no município de 
Altaneira em homenagem a Noé Alves de Lima, e dá 
outras providências.  

 

A Prefeita Municipal de Altaneira, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada Rua Noé Alves de Lima a rua atualmente conhecida como Rua Projetada 1, 

localizada no Município de Altaneira.  

Art. 2° A rua de que trata o artigo anterior inicia nas proximidades do bairro Zé Rael (Casas Novas) e 

passa em frente a residência do senhor conhecido como "Seu Chico Miro", seguindo em frente seguindo 

até o final da rua.   

Art. 3° O Poder Executivo adotará as providências necessárias ao cumprimento desta Lei, especialmente 

quanto à:   

I — Inclusão da rua no cadastro oficial do Município;  

II — Atualização da denominação nos registros públicos;  

III — comunicação aos órgãos competentes, especialmente às concessionárias de serviços públicos;  

IV — Instalação de placa indicativa com a denominação da rua.   

Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário.  

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Altaneira - CE, em 12 de junho de 2026. 
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Câmara Municipal Comissão 
AltarieiraL 
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PARECER 009/2026 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2027 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externo meu entendimento pela admissibilidade da presente 
propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, que fica 
fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico n° 016/2026) de autoria do Dr. Timóteo 
Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, estabelecer as metas e 
prioridades da administração pública municipal, orientando a elaboração da Lei Orçamentária 
Anual (LOA) e promovendo a adequada organização das finanças públicas em consonância 
com o Plano Plurianual (PPA) 

Ao texto original, não foi apresentada emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 
Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual opino 
no sentido de que o parecer deste relator, seja pela aprovação do Projeto de Lei n° 008/2026, 
apresentado pelo Poder Executivo. 

Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 03 de Junho de 2026. 

Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C:1W 12.466.553/0001-13 



Câmara Municipal 
Altwrieira 
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Recebido em 27 de Abril de 2026. 

Comissão 
Permanente 

Projeto de Lei no 008/2026, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico no 016/2026. 

Ao Senhor Ver. Paulo Robson, Presidente da Comissão Permanente. 

Sala das Sessões, em 03 de Junho de 2026. 

Ver. Zé de Zuza 
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Rua Pe. Luiz Antonio, 389, Centro - C.NTJ 12.466.553/0001-13 


	Art. 1º – Fica instituído o FÓRUM MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALTANEIRA (FMEA), órgão permanente, consultivo, propositivo, deliberativo e de acompanhamento, vinculado à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC), com a finalidade de promover a gestão democrática da educação pública municipal e garantir a participação da sociedade civil na formulação, monitoramento e avaliação das políticas educacionais.  
	Art. 2º – O FMEA tem por finalidades e competências:  
	I – acompanhar a execução, avaliação e revisão do Plano Municipal de Educação (PME), em consonância com as metas e estratégias do Plano Nacional de Educação (PNE); ​II – promover a articulação entre o poder público e a sociedade civil para o debate e o fortalecimento das políticas públicas de educação; ​III – propor ações e estratégias que contribuam para a efetivação das metas do PME e do PNE; ​IV – organizar e coordenar as Conferências Municipais de Educação, em conjunto com a Secretaria Municipal de Educação e o Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​V – acompanhar a implementação de programas, projetos e políticas públicas educacionais de âmbito municipal, estadual e federal; ​VI – estimular a gestão democrática no sistema municipal de ensino e nas unidades escolares; ​VII – elaborar e aprovar seu Regimento Interno, que disciplinará seu funcionamento, composição, periodicidade e demais procedimentos administrativos.  
	Art. 3º – O FMEA será composto por representantes do poder público e da sociedade civil, garantindo-se caráter paritário e plural, da seguinte forma:  
	I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação (SEDUC); ​II – Representantes do Conselho Municipal de Educação (CMEA); ​III – Representantes das unidades escolares públicas municipais; ​IV – Representantes dos profissionais da educação; ​V – Representantes dos pais, mães ou responsáveis por estudantes; ​VI – Representantes dos estudantes da rede pública municipal; ​VII – Representantes de instituições de ensino superior, sindicatos, conselhos setoriais e organizações da sociedade civil ligadas à educação.  
	§1º. A forma de escolha, o número de membros, o mandato e as atribuições específicas serão definidos no Regimento Interno do Fórum, aprovado em até 90 (noventa) dias após a sanção desta Lei.  
	§2º. O FMEA elegerá, entre seus membros titulares, uma Coordenação Executiva e uma Secretaria-Geral, responsáveis pela condução dos trabalhos e articulação institucional.  
	Art. 4º – Compete à Secretaria Municipal de Educação (SEDUC):  
	I – garantir as condições materiais, técnicas, administrativas e financeiras necessárias ao funcionamento do FMEA;  
	II – disponibilizar espaço físico e suporte logístico para a realização das reuniões;  
	III – assegurar a publicidade e a transparência dos atos e deliberações do Fórum.  
	Art. 5º –  O FMEA reunir-se-á: ​I – ordinariamente, pelo menos duas vezes ao ano; ​II – extraordinariamente, sempre que convocado pela Coordenação Executiva ou por, no mínimo, um terço de seus membros.  
	Art. 6º –  As deliberações do FMEA terão caráter consultivo e propositivo, devendo ser consideradas pela Secretaria Municipal de Educação e demais órgãos públicos competentes no planejamento e execução das políticas educacionais.  
	Art. 7º – O FMEA terá duração indeterminada, assegurando sua continuidade como instância permanente de participação, controle social e monitoramento das políticas públicas de educação.  
	Art. 8º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
	Art. 9º - Esta Lei será regulamentada, no que necessário for, no prazo de até 60 (sessenta) dias.  
	Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
	Art. 1° Fica instituído, no âmbito do município de Altaneira/CE, o Programa Educacional de Promoção da Saúde Mental, com foco na prevenção e no cuidado relacionados à Ansiedade e à Depressão, destinado aos estudantes das escolas públicas.   
	Parágrafo único. O programa será desenvolvido por meio de metodologias participativas, incluindo rodas de conversa, atividades educativas, escuta qualificada e, quando necessário, instrumentos de avaliação específicos.   
	Art. 2° As ações do programa poderão ser realizadas em períodos previamente organizados pelas unidades escolares, respeitando o calendário letivo, podendo ocorrer em dias alternativos, inclusive aos sábados, quando houver planejamento institucional.   
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	Art. 4° A participação das escolas nas atividades do programa não implicará obrigatoriedade de funcionamento em dias não letivos.   
	§1° As escolas poderão, de forma articulada, definir unidades de referência para a realização das atividades.  
	§2° A unidade escolar responsável deverá comunicar previamente à Secretaria Municipal de Educação.  
	§3° As informações necessárias à organização das ações poderão ser compartilhadas entre os órgãos competentes, observadas as normas de proteção de dados pessoais e os fluxos definidos em regulamento.   
	§4° Na ausência de escola pública em determinada localidade, as instituições privadas poderão organizar a execução das atividades entre si.   
	Art. 5° Poderão participar das ações do programa estudantes com idades compatíveis com as etapas de ensino atendidas pelas unidades escolares, respeitando as especificidades de cada faixa etária.   
	Art. 6° As avaliações relacionadas à saúde mental, quando realizadas, deverão ser conduzidas por profissionais habilitados, preferencialmente psicólogos.   
	§1° As atividades ocorrerão em espaços adequados dentro das unidades escolares.   
	§2° Poderão ser utilizados instrumentos reconhecidos cientificamente para identificação de indicadores emocionais.   
	§3° A periodicidade das avaliações será definida pelas equipes técnicas, conforme a necessidade identificada.   
	§4° As avaliações não precisam ocorrer simultaneamente em todas as turmas ou unidades.   
	§5° A participação dos estudantes será voluntária, sendo vedada qualquer forma de obrigatoriedade.   
	Art. 7° As atividades de diálogo e escuta serão conduzidas por profissionais qualificados.   
	§1° Deverá ser assegurada a presença de profissionais responsáveis durante todas as ações.   
	§2° As discussões deverão respeitar a dignidade, a privacidade e a integridade dos estudantes.   
	§3° Não será permitido constranger os estudantes a compartilhar experiências pessoais.  
	§4° É vedada a exposição de terceiros ou de situações que comprometam a confidencialidade.  
	§5° Em casos de situações de risco, violência ou discriminação, a equipe responsável deverá adotar as medidas cabíveis e comunicar à gestão escolar.    
	Art. 8° As rodas de conversa poderão contar com a participação da comunidade, desde que acompanhadas por profissionais da área.  
	§1° Os participantes externos deverão estar devidamente identificados.  
	§2° Os temas a serem abordados deverão ser previamente apresentados à equipe técnica  
	§3° A mediação das atividades será realizada por profissional habilitado.   
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